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Várzea Alegre/CE, 13 de Março de 2025. 

Excelentíssimo Senhor: 
Flávio Salviano Lima Filho 
Prefeito Municipal de Várzea Alegre · 

Vimos pelo presente, comunicar a Vossa Excelência, que em Sessão realizada no 

dia 12 de março do corrente ano, esta C~rnara aprovôtJ em 1 ª e 2ª discussão o 

PROJETO DE LEI Nº 015, DE 26 _, D'= .FEVEREIRO DE 2025 de autoria do 

Prefeito Municipal o Senhor. Flayio S~lviano Lima Filho, que altera a Lei Municipal 

de nº 1.341 , de 19 de dezembro de 2024, ·que subvenciona à Associação dos 

Catadores de Materiais Recicláveis de Várzea Alegre "'" CE - ASCAMARV A. 

Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos. 

Atenciosamente, 

MENÉ.SIA ~O LEONARDO 
VEREADORA/PRESIDENTE 
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